
Ofício  nº : 330/2020/GCI/RRO
Cuiabá-MT, 08 de julho de 2020

À Senhora
JULIANA TIRLONI PINTO
Gestora do Instituto  Municipal  de Previdência  Social  dos Servidores de Lucas do Rio 
Verde

Assunto: Processo 23.024-3/2019-TCE – Aposentadoria

Considerando a irregularidade apontada no Relatório Técnico da Secretaria 

de  Controle  Externo  de  Previdência,  conforme  cópia  em  anexo  (Doc.  Digital 

162921/2020),  NOTIFICO  Vossa  Senhoria, na  forma  dos  artigos  59  e  61  da  Lei 

Complementar Estadual 269/2007 c/c os artigos 257 e 258 da Resolução Normativa TCE-

MT 14/2007, para que se manifeste perante este Tribunal, no prazo de 15 dias.

Alerto-lhe  que  nos  termos  do  artigo  9º,  parágrafo  único,  da  Resolução 

Normativa 16/2012-TP, decorrido o prazo de 5 dias sem a leitura da comunicação oficial 

no Sistema Protocolo Virtual, ficará certificado seu recebimento.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Volmar Bucco Júnior

Chefe de Gabinete
Gabinete do Conselheiro Interino Ronaldo Ribeiro

(Portaria 019/2020, DOC 1852, de 02/03/2020)

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XCVRH
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